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EDIFÍCIO VEREADOR "ANTÔNIO DE ALMEIDA FILHO" 

AUTÓGRAFO DE LEI N°  45, DE 21 DE JUNHO DE 2022. 

"AUTORIZA PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, A 
FIRMAR ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E 
OUTRAS AVENÇAS COM 0 SESI — SERVIÇO SOCIAL 
DA INDUSTRIA — DEPARTAMENTO REGIONAL DE 
SÃO PAULO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

Eu. CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, Presidente da Câmara 
Municipal de Buritama, Estado de São Paulo. usando das 
atribuições que me são conferidas por lei,  etc.  
FAÇO SABER que a  Camara  Municipal de Buritama APROVA 
a seguinte LEI:  

Art.  1 -  Fica o Poder Executivo, autorizado a firmar acordo de cooperação 
técnica e outras avenças com o SESI — Serviço Social da Industria - Departamento 
Regional de São Paulo. 

Art.2° -Fica o Poder Municipal, desde logo, autorizado a realizar as despesas 
decorrentes de sua participação na avença. 

Art.3° -  As despesas decorrentes do disposto no Artigo 2° desta Lei, correrão 
por conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art.4° -  Ficam incluídos e alterados os anexos do PPA e LDO o programa de 
trabalho dos créditos abertos por esta lei. 

Art.5° -  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

Camara  Municipal de Buritama, Plenari. e -ador José Otavio de Freitas, aos vinte e 
um dias do mês de junho dois mil e inte dois (2022), 104 anos da Fundação de 
Buritama e 73 anos de Sua Emancipaça Pd  It  ca. 

CARLOS AL 	DOS SANTOS  
PRE  0 'NTE 

Av. Benedito Alves Rangel, 1500 - Centro - Fone (18) 3691-1216 / 3691-3182 / 3691-2247 - C. P. 66 - CEP 15290-000 - Buritama - SP  
E-mail:  camaraburitama@terra.com.br  / secretaria@buritama.sp.leg.br  / camaraburitama3©terra.com.br  

Home Page:  www.buritama.sp.leg.br  


	Page 1

